SUCESSÃO NO NCCB

SUCESSÃO DO CÔNJUGE

Na sucessão legítima, o cônjuge sobrevivente, é a figura mais realçada e beneficiada.

Pelo Código Civil de 1916, os herdeiros necessários, eram apenas, os descendentes e os ascendentes. Cônjuge e colaterais (irmãos, tios sobrinhos, primos, tio-avô e sobrinho-neto), eram herdeiros legítimos, mas não necessários. Previa o artigo 1.725: “Para excluir da sucessão o cônjuge ou os parentes colaterais, basta que o testador disponha do seu patrimônio, sem os contemplar”.

É dentro desta moldura que se apresentava o direito sucessório do cônjuge, e estas soluções legais, aplicar-se-ão às sucessões que foram abertas até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, que prevê, expressamente, no artigo 2.041: “As disposições deste Código relativas à ordem da vocação hereditária (arts. 1.829 a 1.844) não se aplicam à sucessão aberta antes de sua vigência, prevalecendo o disposto na lei anterior (Lei 3.071, de 1º de janeiro de 1916)”.

O primeiro alerta a ser feito é que a redação do artigo 1.829, I, do CC-02, está confusa e, por isso, tem trazido interpretações divergentes sobre o tema. O problema interpretativo só poderá ser minimizado quando houver decisões judiciais e, por conseqüência, julgados nos Tribunais Superiores que possam elucidar a questão, ou até que a redação seja revista em projetos de reforma de lei.

A inovação mais importante, está no artigo 1.845. Seguindo uma tendência universal dos povos ocidentais, são considerados herdeiros necessários não só os descendentes e ascendentes, mas, igualmente, o cônjuge sobrevivente. E, na forma do artigo 1.846, pertence aos herdeiros necessários, de pleno direito, a metade dos bens da herança, constituindo a legítima. Os herdeiros necessários não podem ser afastados pelo arbítrio do autor da herança; salvo caso de deserdação (artigo 1.961). O que não parece boa técnica, pelo fato de a ele já estarem resguardados a meação, o direito real de habitação (artigo 1.831) e ser contemplado em testamento.

A ordem da sucessão hereditária está indicada no artigo 1.829 do novo Código Civil. Em primeiro lugar, são chamados os descendentes. Mas, pelo artigo 1.829, I, os descendentes concorrem com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (artigo 1.641); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares.

O cônjuge ocupa sozinho, a terceira classe dos bens sucessíveis, mas concorre com os herdeiros da primeira classe (descendentes) e da segunda classe (ascendentes).

A redação do inciso I, do artigo 1.829, confunde os princípios meação e herança e vincula o direito de herança do cônjuge sobrevivente ao regime de casamento existente à data da morte, o que por si só, é uma incoerência, já que meação e herança são institutos diversos, aquela pertence ao Direito de Família e esta ao de Sucessões. Atrelou como condição ao direito de suceder o regime de bens do casamento. Não é boa técnica, ainda mais quando, no inciso II, o legislador permite que o cônjuge concorra com os ascendentes (pais, avós, etc.) independentemente do regime de bens adotado no casamento, alterando, a técnica escolhida para o inciso I. Isto é, usou uma técnica para o inciso I e a dispensou no inciso II.

O artigo 1.829 do Código Civil dispõe acerca da ordem de vocação hereditária, nos seguintes termos:

“A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:

I – aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens; ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;

II – aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III – ao cônjuge sobrevivente;

IV – aos colaterais.”

Cônjuge supérstite é o cônjuge que sobreviveu ao morto e que dele não se encontrava separado, nas hipóteses e condições enumeradas no artigo 1.830 do Código Civil; porém nem todo cônjuge que sobrevive ao morto é seu herdeiro.

“Artigo 1.830 – Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível sem culpa do sobrevivente”.

Devemos considerar a possibilidade de uma pessoa separada de fato há mais de dois anos, vir a constituir uma união estável. Configurada tal união e tendo os companheiros adquirido bens na constância da união estável, resta o problema: como proceder para que não haja confusão patrimonial. Entendemos que a questão temporal (02 anos), deve ser repensada para que conseqüências desastrosas possam ser evitadas.

Ademais, em muitos casos, não será fácil produzir a prova de quem teve a culpa pela extinção da convivência, considerando, além disso, que um dos parceiros já morreu, complicando-se a situação, ainda mais, se  “de cujus”embora formalmente casado, mas separado de fato, constitui união estável com outra pessoa, sabendo-se que, nos termos do artigo 1.790 do NCC, a companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições mencionadas no aludido artigo.

SILVIO RODRIGUES preleciona:

“A despeito de separados de fato, cada qual vivendo em concubinato com terceiro, a mulher herda do marido e este dela se morrerem sem testamento e sem deixarem herdeiros necessários”.

CONCORRÊNCIA DO CÔNJUGE SOBREVIVENTE COM OS DESCENDENTES

 (ARTIGO 1.829, I)

Embora haja respeitáveis opiniões em contrário, recente doutrina tem-se posicionada nesse sentido:

HÁ CONCORRÊNCIA 

- Regime de Separação voluntária de Bens;

- Regime da Participação Final nos Aqüestos;

- Regime da Comunhão Parcial de Bens existindo bens particulares.

NÃO HÁ CONCORRÊNCIA 

- Regime de Separação Obrigatória de Bens;

- Regime da Comunhão Universal de Bens;

- Regime de Comunhão Parcial de Bens, não existindo bens particulares.

REGIME DE SEPARAÇÃO CONVENCIONAL DE BENS

Os bens particulares compreendem a totalidade da herança, pois são os únicos a serem transmitidos aos herdeiros, não existindo qualquer meação. 

Nesse contexto, compre assinalar que teremos a concorrência quanto aos bens particulares do morto, ou seja a totalidade da herança.

REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS – EXISTINDO BENS PARTICULARES

A concorrência ocorre quanto aos bens particulares do “de cujus”, pois o legislador instituiu em que não havendo bens particulares aquela não se verifica; assim, não seria coerente falarmos em concorrência à totalidade da herança.

REGIME DE PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQÜESTOS

Concluímos que o cônjuge sobrevivente concorre nos bens particulares, uma vez que tal regime é equiparado, no que se refere à sua dissolução, ao regime de comunhão parcial de bens.

Entendemos que o cônjuge sobrevivente terá sua meação nos bens adquiridos com os esforços comuns do casal durante o casamento, e que tais bens não devem ser objeto da concorrência.

Concorre, desta forma, quanto aos bens particulares do “de cujus”, compreendendo estes os bens adquiridos anteriormente ao casamento, assim, como aqueles adquiridos na constância do casamento (individual), ou seja, sem a participação do cônjuge sobrevivente. 

“Artigo 1.832 – Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso I) caberá ao cônjuge quinhão igual aos do que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser inferior à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com quem concorrer”.

A redação do artigo 1.832 é simples e direta ao resguardar ao cônjuge sobrevivente cota não inferior a um quarto da herança deixada pelo falecido, se os filhos do casal forem comuns de ambos os cônjuges.

O Código foi omisso e não contemplou a hipótese de haver filhos comuns e não comuns a ambos os cônjuges, como filhos do primeiro e segundo casamento. Parece que a melhor interpretação é que dá ao cônjuge, em concorrência com filhos comuns e não comuns, uma cota igual a de todos os filhos, para que não haja porções diferentes entre filhos do primeiro e segundo casamento, em relação ao falecido.

Alguns doutrinadores, concluem de outra forma, e atribuem  porções diferentes para filhos do primeiro relacionamento e do segundo relacionamento (o que seria uma inconstitucionalidade diante da igualdade entre eles em relação ao seu genitor).  Nessa linha de raciocínio o juiz deverá aplicar as normas do artigo 1.832, dividir esse monte pelo número de filhos, acrescer o cônjuge e fazer um segundo cálculo, separando tanto para os filhos dos quais é cônjuge ascendente e outro tanto para os demais filhos.

CÔNJUGE CONCORRENDO COM ASCENDENTES : 1.837

“Art.1.837. Concorrendo com ascendentes em primeiro grau, ao cônjuge tocará um terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou se maior for aquele grau”.

A leitura do artigo 1.837 não oferece dificuldades, mas resta lembrar que os ascendentes só serão chamados à sucessão em concorrência com o cônjuge viúvo, se não houver descendentes do falecido vivo ou concebido. Ademais, a sucessão do cônjuge em concorrência com ascendentes na herança se dá, independentemente do regime de bens do casamento, das seguintes formas:

1. Havendo dois ascendentes de primeiro grau (pai e mãe): um terço para o cônjuge, um terço para o pai e um terço para a mãe.

2. Havendo um ascendente de primeiro grau (pai ou mãe) do falecido: metade para o cônjuge e metade para o pai ou para mãe.

3. Havendo ascendentes do segundo grau (avô e/ou avó); metade para o cônjuge 25% para o avô e 25% para a avó.

4. Havendo ascendente do terceiro grau (bisavô e/ou bisavó), metade para o cônjuge; 25% para o bisavô e 25% para a bisavó.

Por fim: não tendo o falecido deixado vivos descendentes ou ascendentes seus, a totalidade da herança é dada ao cônjuge sobrevivente, se não houver testamento dispondo de forma diversa sobre a parte disponível, já que o cônjuge é herdeiro necessário.

DA SUCESSÃO NA UNIÃO ESTÁVEL

“Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições seguintes:

I – se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por lei for atribuída ao filho;

II – se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do que couber a cada um daqueles;

III – se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da herança;

IV – não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança.”

Como podemos perceber, o tratamento dispensado ao companheiro quando versa sobre direito sucessório é distinto do cônjuge.

Companheiro:

1. Não figura na ordem da Vocação Hereditária (art. 1.829), mas sim, na Sucessão em Geral (artigo 1.790).

2. Não é herdeiro necessário.

3. Participa da herança somente no tocante aos bens onerosos (artigo 1.790).

4. Herda conjuntamente com os colaterais (art. 1.790, III).

5. Só não havendo colaterais, terá direito à totalidade da herança (artigo 1.790, IV).

6. Se existirem somente descendentes, ou, ascendentes, ou colaterais, e bens particulares, somente os parentes acima citados herdarão.

7. Não foi contemplado com o direito real de habitação (artigo 1.831).

8. Por não ser herdeiro necessário, pode ser afastado da sucessão, através de testamento.
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